
INDICAÇÃO Nº 
1886
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador José Serra, que determine a Secretaria da Administração Penitenciária a realização de estudos, no sentido de designar que os Agentes de Segurança Penitenciária passem a trabalhar nas penitenciárias localizadas nas regiões administrativas a que pertencem os municípios onde eles residem.

JUSTIFICATIVA

A designação para que os Agentes de Segurança Penitenciária passem a exercer as suas funções nas penitenciárias que estão localizadas na região administrativa a que pertence o município onde moram, é uma medida de relevante importância não só para esses servidores, como também para o Estado, pois além de tornar o trabalho mais eficiente, com os deslocamentos mais rápidos em caso de necessidade (rebeliões, fugas, etc.), ainda estará proporcionando uma motivação maior aos seus funcionários, que estarão mais próximos de seus familiares.

Face ao exposto, e por se tratar de uma medida que irá proporcionar melhores condições de trabalho para servidores que exercem uma função de alto risco, acreditamos na sensibilidade e no apoio do Excelentíssimo Senhor Governador.

Sala das Sessões, em

Deputado Edson Giriboni - PV
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